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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0566-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito, para que envide esforços com a finalidade de ser implantado e divulgado em nosso município “Pontos de Entrega Voluntária” - PEV’s, para a população depositar matérias recicláveis, já que os mesmos constituem um importante instrumento na consolidação de um sistema municipal de coleta seletiva e eficaz. 
Sala das Sessões, 20 de junho de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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